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PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. OO5/20í9
DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO N". OO/U2Oí9

CONTRATO ADTINIETRATIVO OO3'20í 9

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí-MS, DE E A
EMPRESA I F CONSULTORIA ATUARIAL LTDA,
TUDO CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÂO N.
out2018.

Pelo presente instrumento de Contrato, quê êntre si celebram, de um lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE JATEI, Estado de Mato crosso de Sul, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ do MF sob o n" 03,783.859/000í -02, com sede na Av. Bernadete
Santos Leite no 382 - Centro, CEP:7972GOOO, Jateí/ MS, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, â Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador Cédula de ldentidade RG no.
001.440.006 SSP-MS, e inscrito no CPF/MF sob no. 049.051.99í-15, residente e domicitiado
na rua José Luiz de Oliveira, n'. 213, nesta cidade, doravante dênominada CONTRATANTE,
e como fiscal do contrato Têlma Cristina Barbosa Gandine, portadora da Cédula dê ldentidade
RG no 1029978 SSP/|VIS e inscrita no C.P.F sob o no 848.601.'1 1 1-68, de outro lado a Empresa
I F CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, CNPJ sob no 10.541.5í 0/0001-20, com endereço na
Rua Monsenhor Trebaure, n. 210, Centro Norte, na cidade e Cuiabá/MT, CEP 78.005-380
nestê ato representado por lgor França Garcia, portador da Cédula de ldentidade n'. MG
'11886852 SSP/MG e do CPF n".013.475.576-60, resolvem celebrar o presente CONTRATO
para o serviço de avaliação atuarial para o Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores do Município, devendo ser observadas as seguintes cláusulas:

cráusulA ProtElRA - Do Obieto:

Serviços de avaliação atuarial para o Rêgime Próprio de Previdência Social dos Servidores
do Município dê Jateí-MS atendendo as necessidades do Conselho Previdenciário
JATEIPREV:

1. RealizaÇâo de Rêavaliação Atuarial, nostermosdo inciso l, art. 1", da Lei n" 9.717198,
da Portaria MPAS n" 4.992/99 e Lei Complementâr n" í 01, nos termos do art. 4", § 2',

- inciso lV, alínea "a', de modo a garantir o equilíbrio financeiro e atuarial, sem
necêssidade de resseguro;

2. Realização de Projeção Atuarlal e Fluxo Atuarial, prevista na Lei de
Responsabilidade Fiscal nos termos do art. 53, § 1', inciso l;

3. Elaboração da Nota Técnica Atuarial da CONTRATANrE, em conformidade com as
exigências legais e disposições do Ministério de Previdência Social, no caso de
Avaliação Atuarial inicial ou mudança da Metodologia do Cálculo Atuarial;

4. lnclusão na Reavaliação Atuarial, da Lei de Direttizês Orçamentárias - LDO,
conforme êxigência da Lei de Rêsponsebilidade Fiscal;

5. lnclusão na Reavaliação Atuerial, da projeÉo de Receitas e Despesas futures
(Duration do Fluxo de Caixa), auxiliando o lnstituto a elaborar seu estudo de Asset
Liability Management - ALM, auxiliando a tomada de decisão para investimentos de
longo prazo, conforme as obrigações previdenciárias do lnstituto;

6. Preenchimento e envio do Demonstrativo dê Rêsultado da Avaliação Atuarial -
DRAA e do Fluxo Atuarial, no site do Ministério da Previdência Social;

7. Consultoria sobre alteraÉes na legislaÉo, sob a óüca técnico-atuarial;
8. ElaboraÉo e envio do Modelo de Projeto de Lei/Dêcreto Lei, visando a modificação do

Plano de custeio, câso necessário.
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9. Apresentação dos resultados da Avaliação Atuarial Anual sobre o funcionamento
e a dinâmica do Regime Próprio de Previdência Social, em reunião a ser realizada no
município, para esclarecimentos e inÍormaçóes edicionais que se façam nêcessárias,
sem ônus adicional.

10. AprêsentaÉo dos resultados da Avalieção Atuarial Anual sobre o funcionamento
e a dinâmica do Regime Próprio de Previdência Soclal, em reunião a ser realizada no
município, para esclarecimentos e informaçóes adicionais que se faÇam necessárias,
com ônus adicional somente para custear translado, alimentação e hospedagêm, se
necessário.

CúUSULÂ SEGUI{DA - Da Fonila do Fomeclmenb e Sua Execução:

2.1. Os serviços descritos na cláusula anterior serão executados, a partir da assinetura do
presente contrato. O prazo pa? a fnalização do Cálculo Atuarial e do preenchimento do
DRAA é de í20 (cento e vinte) dias, a partir do momento que os dados dos Segurados e as
informaÇões financeiras do RPPS, fornecidos pelo CONTRATADO, estiverem dê acordo com
o CONTRATANTÊ. parc a realizaÉo do trabalho.

CúUSULÂ TERCEIRA- Do Prcço, RevMo e CofldiçõÉ dê P.gamento:

3.1. O valor do objeto presente é de R$ 5.050,00 (cinco mil e cinquenta reais).
3.2. Não haverá revisão de preços.
3.3. O pagamento será efetuado, ate 5 (cinco) dias a partir da apresentação da nota
fiscal/fatura, após seu devido atesto pela Secretaria Competente, conforme proposta
apresentada.
3.4. No valor acima estão incluídos todos os descontos ou despesas tais como: fretes,
embalagem, impostos, seguros e outros referentes ão fornecimento do objeto contratado.

cLÁusuLA OUARTA- Da Dotação OrEâmentária:
4.1. A despesa deconente da execuÉo deste contrato correrá à conta dos recursos
orÇamenlários da Prefeitura Municipal de Jateí:
í 1 - Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores
1 1 .022 - Regime Geral de Previdência - JATEIPREV
09.272.O02O.2054 - Manutenção do regime Previdência Municipal
339035000000 - Serviços de Consultoria
0277 -RED
'1 .03.000 - Fontê

cúusuLA QUIilTA - Das Obrigações da PREFEITURA:

5.1. A PREFEITURA obriga-se a:

a) eíetuar o pagamento do objeto, após atesto da respecliva Íatura.
b) comunicar imediatamente à coNTRATADA qualquer inegularidade manifestada na

execução do contrato;

cúusuLA sExTA - Ds Obrlgaçõe da coilTR^TÂDA:

6.'1. A CONTRATADA se obriga a:

a) êxecutar o contrato em conformidade com as disposições descrita neste, bem como

as contidas no Processo de Dispensa de Licitação 00412019 e com os têrmos da
proposta apresentada pela CONTRATADA;

Á'--
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b) prestar os serviços, previsto neste instrumento, a partir da data de assinatura do
contrato, de acordo com a solicitação da Sêcretaria competente;

c) prester os serviços descrito nestê, mediante solicitaÉo, pelo preço consignado na
proposta;
d) prestar os sêrviços, vindo a rêsponder por danos eventuais que comprovedamente
vier a causar, caso os serviços prêstados sejam de má qualidade;
ê) comprometêr-se-á reparaÉo imediata, e totalmente às suas expensas ne falta dos
serviços objeto deste certame.
f) garantir a qualidade dos serviços prestados, segundo as exigências das normas
legais;
g) apresentar a fatura com o valor conespondente a prestaçáo de serviços;
h) não transferir a oúrem, no todo ou em partê, o objeto da presente licitação;
i) permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato;
j) manter, durante a execuçáo do crntrato, todas as condições de idoneidade exigidas
nesta licitação;
k) cumprir outras obrigaçõês previstas no Código de Proteção ê Defesa do Consumidor
(Lei n" 8.078/90) que sejam compatÍveis com o rêgime de direito público;
l) garantir a prestação de serviços sem interrupção a partir da assinatura deste;
m) proceder às altêrações con@mêntes a mudanças na legislação;
n) manter sigilo absoluto dos resultados apurados:
o) manter todas as condições de habilitaÉo e qualiíicaÉo exigidas no ato da
assinatura do Contrato.

Parágrafo Único. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual,
caucionar ou utilizar o contrâto para qualquer operação financeira,
sem prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de Jateí-MS.

cúUsUl-AsÉflMA: Da! Atribqlçõor do GÉtoÍ do contEtol

a) verificar a execução dos serviços se está em acordo com o contrato;
b) comunicar a Secretaria competente, qualquer descumpÍimento das cláusulas
contratuais;
c) conferir e encaminhar a nota fiscal ao setor competente para autorizar o pagamento.

cúusulA olTAvÀ- Da vigôncla:

8.1. O presente contrato terá vigência ate 180 (cento e oitenta) dias após a data de assinatura

CúUSULA NONA- Das sançõês AdministEtlva§:

G<á

9.1. Se a CONTRATADA rêcusar-se a rêcêber a Nota de Empenho ou de assinar o contrato,
injustificadamente, ou se havendo justificativa, êste não for aceita pela Prefeitura Municipal
de Jateí-MS, e, sê ainda, após a contrataçáo incorrer em inexecuÉo total ou parcial do
contrato, a Adminisúaçáo poderá: garantida a prévia defesa, aplicar aS seguintes penalidades:

a) advertência, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haje
concorrido;
b) muha de 2% (dois por cento) do valor total empenhado, em razáo de inexecução total
ou parcial;
c) suspensão temporária de participação em licitaÉo e impedimento dê contratar com

a Administraçáo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
,/
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Jateí-MS, 1 1 de fevereiro de 20 Í 9,

Telma
Fiscal Contrato

PREFEITURA MUN AL DE JAT ,MS
Ass rgê Lêite

Municipal

CONSUL IAL LTDA
nte,

Garcia

Gandine

TESTEMUNHAS:
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